
 

Portaria n° 018 de 11 de abril de 2024 

 

“Dispõe sobre a nomeação e atribuições da Comissão 

Especial de fiscalização e acompanhamento do concurso 

público para provimento de cargos efetivos do quadro de 

servidores do Instituto Municipal de Previdência Própria do 

Município de Serra do Ramalho Bahia”. 

 

O DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA PRÓPIRA DO MUNICÍPIO DE SERRA 

DO RAMALHO, ESTADO DA BAHIA, no uso das suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei municipal 

572/2023, e tendo em vista os demais dispositivos normativos de espécie, e, 

CONSIDERANDO, a necessidade de dar rigorosa transparência a todas as fases do concurso público, como 

elaboração, publicação e divulgação do edital, inscrições, aplicação de provas e classificação; 

CONSIDERANDO, a necessidade de se criar um colegiado incumbido de, além de acompanhar todas as fases do 

certame, proceder à deliberação de casos omissos; 

CONSIDERANDO, a necessidade de se constituir comissão especial interna para organização, acompanhamento e 

fiscalização de todas as fases do concurso público, em conjunto com as empresas a serem contratadas. 

 

RESOLVE: 

Art. 1°. Ficam nomeados para compor a Comissão Especial de Fiscalização e Acompanhamento do concurso público, 

para o preenchimento de cargos vagos, ou, que vierem a vagar na vigência no Processo, no Quadro de servidores 

efetivos do INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA PRÓPIRA DO MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO BA, 

os seguintes servidores: 

- Darlei da Silva Gonçalves 

- Alexandre da Silva Almeida  

- Nilson da Silva Gonçalves  

- José Airan Pires Corte de Moraes  

- Alexsandro Alves Silva 

Art. 2°. º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.  

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

GABINETE DO DIRETOR PRESIDENTE, EM 11 DE ABRIL DE 2024. 

 

 

DARLEI DA SILVA GONÇALVES 

DIRETOR PRESIDENTE DO IMUP-SR 
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